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A política de emprego. 8. Afonnação profissional. 9.
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Joio ele Lima Teixeira Filho foi SecretArio Nacio
nal do Trablilho do Ministério do Tr3balho e da Prc
vidéncla SoCial. É membro da Academia Nacional de
Direito do Trabalho. José Alves de Paula foi Diretor
do Departamento ~e Inspeção e das N.elaç3es de Trll
balho do MTPS. E também adv~ado.

Em dezembro de 1991, os Ministros do Tmba
lho do Brasil, Argentina. Chile, Pamguai e Uruguai
celebraram () Convênio de Cooperação Tecnica Bo
ri7.0otal, reconhecendo que as mud!lnças eeonÔlnt
ClIlI, leenoló;gicas e nas estruturas do Estado tmplica
vam adequar e reaparelhar os Ministérios do Traba
lho pRl'Il atende, iI~ novas demandas'" deoempetlhar
suas funçÕCíl em um novo contexto de relações jndi
~\1~ 1:> ~\\""'l>"'~ m'tJa\'l>.t). 'r.1T\~ Qmo,
reah1OU-se. no Rio de Janeiro. nos dias 29 e 30 de
ab,i1 <k 1991, LImo reunião d~ trab"lho na qual 03

representantes de cada um dos citados paises apre
sentou breve reflexio, uma síntese mesmo. sobre o
papel do seu Ministério do Tmbafho, visando ade
qlJli.-l0 11 e5.'lIl nova realidade.
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I. Breve histórico

O Ministério do Trabalho do Brasil foi cria
do pelos ideólogos da Revolução de 30, gran
demente influenciados pelo Positivismo de
Augusto Comte, para o qual o sufrágio univer
sa) e fi ócmocrac'1a tomavam oscsta(Jos 'mgo
vemáveis. Os positivistas acreditavam que a
política era uma ciência sujeita a leis tão rígidas
quanto as das ciências exatas. A política era
nada mais que uma física social e por isso deve
ria ser conduzida por tecnocmtas. O que impor
tava o.io era a representatividade dos gover
nantCS nem a vontade popular, mas a compc
tfl:ncia do~ tecnocrnt:ts f' phlOcjlldoTe<;; f':ctl~t:li"

O governo deveria ser centralizador, com
planejamenta efetuado por uma elite tecnocra
ta, assim como exercer o poder sem participa
ção d3 sociedadfl\ sem o controle das Câmaras
ecom omáximo de continuidadeadministrativa.

Não obstante, nesse modelo ccntrali:t..ador e
autoritário. havia grande prcoo...-upaçâo (;DIll a
justiça social como condição da J]a7. e da eS1a
bilidade. Mas essa justiça social deveria alcan
çar-Si'i não pela organi7.ação e pela luta sindical
dos trabalhadores, mas pela outorga do Esta
do. que, de um lado, impunha aos empregado
res certas obrigações legais e sociais para com
os trabalhadores e, de outro lado, proibia a grc-



ve e colocava os sindicatos sob tutela e con
trole do Estado.

Este modelo prosperou e teve seu papel no
cenáriode um Brasil agricola. ann pequenaam
centração urbana e pouco desenvolvimento
industrial. Em 1946,coma redemocratilaÇ;1o do
pais, o modelo sofreu pequenas adaptações: a
greve, por exemplo, tomou-se legitima. Mas a
organização sindical não foi alterada em sua
pirâmide confcdcrntiva, tutelada pelo Estado.
Nas relações de trabalho, continuou--se a dar
ênfase ao contrato individual de trabalho, apri
vilegiar o dissídio em vez da negociaçãoe. por
isso, a apoiar-se no poder normativo da Justiça
doTrabalho. Esta Justiça especializada, porsuas
sentenças normativas, se substituia quase in
variavelmente à negociação direta das partes,
gerando um instnnnento normativo cujas con
dições de trabalho não são produto da vontade
dos interessados. Este modelo superado sofreu
mudançascom a Constituiçãode 1988, embora
ainda mantenha a velha ordem sindical, decon
cepção fascista e consagradora do princípio da
unicidade sindical imposta por categoria e por
base territorial.

2. Repensar o papel do Estado na área do
trabalho

Repensar as funçaes do Estado na área do
trabalho, redefinir as políticas e funções do Es
1.ialu nas rc:1a~de: uabalho é wna tarda WIIli

tante. Mas repensar as relações de trabalho a
partir de que parâmetros e com que objetivos?
Redefinir as funções do Estado. na área do tra
balho, a partir de que diretrizes?

Pelo menos três aspectos devem ser consi
derados neste repensar e redefinir: o aspecto
econômico, o político eojurídiccKonstitueional

Economicamente, temos um pais com pesa
da divida externa dando os primeiros sinais de
que está saindo da estagnação, da recessão,
reduzindo Odesemprego e a inflação e lutando
ainda contra Oesgotamento financeiro do Esta
do - wm limilada:> wndil,ik::s pard n::aliLal wrcLS
de infra-estrutura ou para investir na área social.

Neste cenário é fundamental que os atores
sociais, trabalhadores e empregadores, encon
trem formas de COnvivência e de convergência,
em vez de se esterilizarem na mútua desconfi
ança e no confronto.

Politicamente, ocenário que hoje vivemosé
o de um pais democrático, com total liberdade
de expressão e de organização, inclusive na área

sindical, apesar da unicidade meramente for
mai que aConstituição consagra (art. 8.'. Tan
to pela complexidade da economia como pelo
desenvolvimento das forças sindicais e também
pelo modelo constitucional vigente deste 19~8.

é indispensável hoje um sindicato domestica·
do e wlll.ruliulo pdu El:iwdu.

Sob O aspecto jurídico-constitucional, a
Constituição brasileira de 1988 declara que o
trabalhu e a livre iniciativa :são doil:i d~jim.
tiamentos da República (art. 1.°, item IV).

Essa República. um de cujos fundamentos
é n trnhalhn, tem como nhJetivo!~fundtmtl!ntai.<;

construir urna sociedade justa e solidária, de
onde se tenha erradicada II pobreza e reduzidas
as desigualdades sociais (art. 3.°).

Por isto mesmo a organização social e a ad
ministração do trabalho deverá fundamentar
se na valorização do trabalho humano (art.
170), na redução das desigualdades sociais (art.
170, Vll) ena busca dopleno emprego (art. 170,
VIII). Alémdisso, a organização de suas estru
turas econômicas deverá ter como base opri
mado do trabalho e, como objetivo, a justiça
social (art. 193).

.Por estas referências à Constituição de 1988
verifica--se que ela, fiel aos principios da cons
ciência ética universal, enfatiza repetidamente
a importância do trabalho humano, que 010
pode ~r considerado çímples ínm.lmo ou ape
nas fator de custo, na produção de bens e ser·
viços. mas, ao contrário, constitui-se emfunda
mento da República (art. 1").

U trabalhO é amda considerado pela Cons
tituição brasileira de 1988 como instrumento
paraerradicara misériaea marginalizaçao, bem.
assim para reduzir as desigualdades sociais (art.
170).

Quando considerado fator de produçlo, diz
a Constituicão de 1988 que o trabalho não é
simplesmente mo insumo. Temprimaziasobre
ocapital (art. 193),já que a sociedade ntodeve
basear-se na luta de classe, mas na solidarieda
lklAA;ial (art. 3"), liJOlidariedakc:staque:só poQ::
existir se houver diálogo e justiça nas relaçôes
sociais, especialmente nas relações de trabalho
(arl 193).

Se é este o papel do trabalho e se écom esta
dimensão que a Constituição o insere na ec0
nomia, isto não pode ser tomado pelo Ministé
rio do Trabalho como uma simples exortação
verbal desprovida de conseqüências. Para n6s,
trata--se de wna norma constitucional, certamen
te de eficácia contida, mas que está a apontar



em que direção devem orientar-se as políticas
do Estado e do governo, na área do trabalho.

Dentro desta nonnativa constitucional, as
sume grande relevância o papel que o Estado e,
por conseqüência, a Administração do Traba~

lho devem desempenhar nas relações do traba
lho.

3. A modemizaçi1o do Estado e as relações
coletivas de trabalho

Esta entilse dada ao fator trabalho não se
choca, mas, ao contrário, está coerente oom apre
ocupação do governo de modernizar oEstado.

Modernizar o Estado significa basicamente
reduzir ou eliminar sua presença na atividade
econômica, quer reduzindo os investimentos
diretos, quer privatizando as empresasonde o
Estado tenha participação no capital social e
~ quais não haja rllzão para sua presença.
Significa, ainda, frear a fúria intervencionista e
regulamentadora do Estado, para permiti rmaior
espaço à liberdade e à cidadania. Mas significa
também, liberar recursos e energias para que ~
Estado possa utilizá-los nas atividades que
constituam sua função precípua: saúde, educa
ção, polícia, justiça etc. Modernizar o Estado
não quer dizer pura e simples retirada do Esta
do. Não quer dizer ausência ou omissão do Es
tado. Nas áreas que lhe são próprias, moderni
zar o Estado significa,presença e atuação mais
efiwu du E.stado, mais produtividade e mais
qualidade nos serviços que ele tem a obrigação
de prestar.

Até 1988. as relaçõe" de traool ho no Rrnsi I
- seguindo um modelo que já vigorava há mais
de meio século - baseavam--se na organização
sindical confederativa tutelada pelo Estado, na
çlúase dada ao contrato Individual de uabalho
e no exerdcio do poder normativo pela Justiça
do Trabalho, retirando quase que integralmen
te n eq1:JÇ(l resP.rv:tdo ~ negnci:Jção coletiv3_

Podemos dizer que a evolução econômica e
política do Brasil levou este modelo à estafa.
Trata-se de um modelo que hoje está esgotado,
Dao atendendo mais à necessidade da classe
trabalhadora nem às demandas da sociedade_

No campo das relações coletivas de traba
lho, o Estado não pode nem deve mais tutelar
OS sindicatos, seja mbitrando disputas de re
presentatividade, seja concedendo ou retiran
do sua personalidade jurídica.

Anteriormente à Constituiçãode 1988, acri
ação e gestão dos sindicatos, bem assim o pro
cesso de reconhecimento para que pudessem

praticar atos da vida sindical, encontravam-se
regulados em aparatosa malha legal, verdadeira
peneira de microscópica granlllomeJria, [l3rn !ief

administrada pelo Estado ao sabor de seus in
teresses de momento.

A tal ponto esse papel de controle agigan
tou e pr?Jetou o Ministério do Trabalho peran
te a SOCIedade que, com o advento da Consti
tuição de 1988, a própria sociedade festeja as
novas prerrogativas sindicais e, ao mesmo tem
po. critica O que aparentava ser omissão do
Ministériodo Trabalho no campocoletivo,como
se a antiga estrutura não tivesse sido, em boa
parte, desmontada pela Constituição...

Deve o Ministério do Trabalho desenvol
ycr a política de ~rmanente estimulo a que os
Illtcrlocutores 50':lai5, sem a tutela do Estado,
~pem o espaço que lhes pertence, gerindo
duetamente seus próprios conflitos co\eti.vos
na busca de soluções consensuais.

Esse processo negociai pressupõe a parti
cipação insubstituivel e mediadora dos corpos
intermediários, baseada no princípio da subsi
diariedade. Segundo este princípio, o Estado
tem apenas função supletiva e só deve centra
lizar e desempenhar aqueles papéis que não
possam ser assumidos diretamente pelos cida
dãos ou pelos corpos sociais intermédios: as
empresas, os sindicatos e outras instituições
Que se interpõem entre~ cidad!lM e o Fi<tado I

As razões para isto são óbvias: é para que
haja uma ampla e saudável descentralização
capaz de dar respostas e soluções mais justas e
mais racionais às demandas; para que se esti
mule o senso de responsabilidade e de partici
pação de cada cidadão. que. assim, assumirá o
papel de artífice de seu próprio destino e não
ficará esperando as soluções padronizadas do
Estado; e para evitar que os cidadãos tenham
de.enfrentar-se sempre diretamente com o prÓr"
pno Estado, sem os amortecedores dos corpos
mediadores.

E a negociação coletiva constitui o proces·
50 mais adequado para :lC estrulurar ulJla vcr
dadeira rede de regrasprivadas, revistas eapri
moradas a cada exercício da autonomia coleti
va, sempre objetivando reduzir a folga. o espa
ço faltante que existe na área do trabalho em
relação àárea do capital, distância essa que nem
mesmo a mera intervenção legislativa se mos
trou capaz de corrigir.

I V "O Estado e a Justiça Social", de João de
Lima Teixeira Filho, in Revista LTR, abt!92, pp. 402
e ss.



Isso nAo significa menosprezar a função re
guladom que o Estado efetivamente tem a de
sempenhar. Significa. isto sim. reconhecer aexis
tência de urna vertente autônoma voltada pam
a busca - cada vez mais ostensiva e mais au
têntica - da realização da justiça social.

Dessa forma, é possivel conjugar e sincro
nizar a intensidade da intervenção estatal com
os avanços sociais indicadores da suficiência
da açao sindical, visando tentar, de alguma for
ma, corrigiro desnJveJ existenteentre trnOOJha
dores e empresários.

Essa pujança e maturidade sindicais repre
sentam um divisor de águas no sentido de que
a presença do Estado no campo das relaÇÕeS
de trabalho já não é exigida, como ofoi no ad
vento da RevoluçãO Industrial, com a mesma
intensidadee com os mesmos objetivos. Oafas
tamento total do Estado, numa atitude omissi
va, tambtm nâo ~ a posição corrda, já que a
Constituição brasileim reconhece as desigual
dades sociais e regionais (ans. 3.°,111, e 170,
VIn e imJJtrta ao Estado. basicamente, o dever
de reduzi-Ias.

Na busca desse objetivo, cumpre ao Esta
do, sem prejuizo de valer-se do inte~cionis
mobá~w st::mpn:: que l!jt; fia:r lI~S5áno,ado
tar a posição de estimulo ede sustento a que os
sindicatos assumam o papel de protagoni$
da regulação do trabalho, deixando o de pálido
coadjuvante ou de complacente espectador do
cenário de desigualdades.

Desde que efetivamente atuem os corpos
intermediários situadosentreoddadloeoEs
tado, a este último incumbe lançaronúcleo das
relações de trabalho, editando as normas de
ordem pública, em resguardo do interesse cole
tivo. Isso porque a intervenção estatal em dose
excessiva reduz desejavelmente, de um lado, a
autonomia individual, porém, por outro lado,
ocupa indesejavelmente espaços dentro dos
quais a negociação coletiva deveria estar ev0
luindo e se desenvolvendo.

O sistema juridico brasileiro está, em tese,
armado dentro desse molde de diferentes m
veis de interesses: o público, o coletivo e o in
dividual.

O interesse público encontrawsc resguarda
do comacláusula de irrenunciabilidade ecom a
cominação de nulidade dos atos SlUe contra ele
atentem (arts. 9.° e 444 da CLn. Eainda previs.
to que, mesmo na hipótese de lacuna legislati
va,'as autoridades judiciárias ou administrati
ViIS nx:orrcrâo aos meios usuais de supri-la, mas

decidirão sempre de modo que "nenhum inte
resse de classe ou particular prevaleça sobre o
interesse pÚblico" (art. 8.° da CLn.

O interesse coletivo, de categorias profissi
onais (empregados) e econômicas(empre~
res), é revelado através das negociações coletiw
vas, de onde resultam condições de tmbalho
de eficácia restrita ao âmbito das respectivas
representações, ajustadas DO vazio ou por cima
do mínimo da lei, embora seja constitucional
mentepermitidaalJexibilizaçfodedireitDs, sem
pre sobtute1a sindical (art. 7.°, incisos VI, XII e
XIVda Constituição Federal)_ E oontm a pacto
ação coletiva não cabe oacordo individual (art.
444daCLl).

Ointeresse individual, exatamentepor sero
mais frágU, quanoo isolae:tamente considerado,
submete-se aos demais nlveis de interesse esó
produzeficácia jurídica se presentes os requisi
tos da bil3tem1idade da avença e, ainda assim,
da ausência de prejuizos diretos ou indiretos
paJa o trabalhador (art. 468 da CLl).

A proliferação de normas estatai!i: que até
poUOOS anos atrás se verificava no Brasil, ultta
passando o campo do interesse público, con
quanto nao comprometa a estrutura do model_o
acima referido, direciona a convicção no senti
do de que osindicato ainda não vinha cumprin
do, na intensidade e na medida do desejável,
sua função distributiva, apesar do significativo
e pennanente robustecirnento de sua ação, nos
últimos quinze anos. Aliás, este revigoramento
do sindicato explica por que o legislador cons
tituintede 1988 introduziu naLei MaiorB figura
da flexibilização de direitos, sob estrito contro
le sindical (art. 7.°, VI).

Por fim, ainda no campodas relaçOes coJeti
vas não deve o Estado continuar editando leis
imPositivas para awnentaro rol dos direitos in
dividuais dos trabalhadores, de maneira unifOl'
me para todas as empresas e para todas as regi
ões do pais, sem consultar os interessados e
sem avaliar o impacto desigual que isto terá
sobre as situações concretas no âmbito de cada
região e de cada empresa.

Isto não quer dizer que o Estado não tenha
mo papçl a de5Cmpçnhu~rç~de traba
lho. Incumbe-lhe atuar como fonnu1ador de pro-
postas que orientem e balizem os atores soci
ais. fomentando o exercido do diálogo social e
da negociação coletiva de trabalho, sem nela
interferir, promovendoa formação do autêntico
sindicalismo, verdadeiramente representativo~
estabelecendo leis disposilivas que priorizem o



regramento consensual a que chegaram empre
sas e sindicatos.

4. A modemização do E~tadoe as N/ações
individuais de trabalho

No âmbito das relações individuais de tra
balho, deve o Estado exercereficaz ação fiscali
~dora para assegurar ao trabalhador as garan
tias minimas de formalidade do vínculo de em
prego (carteira de trabalho assinada), ponto de
partida para a fruição de direitos sociais como
jornada de trabalho, salário mínimo, r~uso
semanal remunerado, férias anuais remunera
das, indenização por despedida, condições
ambientais de trabalho salubres e todas as de
mais conquistas históricas dos trabalhadores
queconstituem um patamar mínimo de legitima
interferência estatal.

As condições de remuneração e de traba
lho situadas acima desse patamar, considerado
comoo mínimo m:cessário para uma subsistên
cia digna, deverão ser livremente buscadas e
estabelecidas pelas partes, em acordos ou con
vencões co~etivas. segundo a realidade re2io
na! e setona\ de cada caso. Tanto o piso de
garantias quanto o produto da autocomposi
~o d~ interesses serão fiscalizados pelo Mi
Jusléno do Trabalho. blu porque u ESlc1do lem
de garanúr o ~uilíbrio de poder entre as partes
epara transrnltu a certeza a todos de que o mo
delo ~.onômico P. trnbalhistll :lrlnflldo peln go
verno e para valer, nãO podendo ser desrespei
tado pela parte mais forte.

Por iSM qni': 11 moderni7.aç:ln do Estlldo, fllm
~ na esfer~ das relações individuais, não sig
D:ifica ause~C1a ou afastamento, mas, ao contrâ
no, melhona dos serviçosprestados, vale dízer,
mais efiCáCia e melhor qualidade da 1lscalizaçãO.

5. A polltica legislativa na área do trabalho
Dentro da linha filosófica de estimular epro

m~ver o e~tendirnento direto entre as partes,
culrlar-se-a para qué, nas matérias que não en
volvam as garantias mínimas legais, considera
das devidas por estrita justiça, o governo ado
te sempre,. como política legislativa, a proposi
tura de lels de natureza dispositiva, de prefe
rência a leis impositiv<1S,

6. O Estado e as condições ambientais de
trabalho

As condições ambientais de trabalho deve
rão continuar a receber tratamento legislativo
de forma impositiva, sem prejuízo do que os
trabalhadores obtiverem a maisem convenções
e acordos coletivos.
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o Estado deve dar relevo ao aspecto pre
vencionista da segurança no trabalho, enfati
zando que os RastOS empresariais neste setor
significam melhoria da produtividade e econa=
mia de gastos com o tratamento de acidentados
pela previdência social, não a bastassem as
óbvias razões de higjdez fisica e mental do tra
balliador.

7. A po/itica de emprego
Quanto ao emprego, o Estado não tem por

função gerar postos de trabalho. Ele não atua
diretamente sobre o nível de emprego. Contu
do, compete ao Ministério do TrabalhO desen
volver ferramenta adequada a radiografar o
mercado de trabalho, retratando as suas reali
dades regionais, a fimde permitir que cada mu
nicípio tenha condições de executar suas polí
ticas locais de emprego, evitando com isso in
tensos fluxos migratórios internos. Cmnpete
lhe também a~ministrar o ~guro-Desemprego

de ~onna conJu~ada com a mtermediação pro
fiSSional e a reclclagem do trabalhador, objeti
vando fazer com que o tempo de busca do re
emprçgo seja o menor possível.

8. A formação profissional
Mas é função do Ministério do Trabalho

PIOIIIU"t:I a fVIIlIa~ilu prolhsiolli:ll t:: t::Stimular a
qualificação da mi\o-de-oorn, pelo menos ?Or
dois relevantes motivos:

~) por motivos estratégicos. porque
uma boa formação profissional écondi
ção essencial })ara facilitar a reronver
são industrial e viabilizar os ajustes es
truturais, para garamlr a qualidade dos
bens e serviços e, conseqüentemente,
para aumentar onível de qualidade ecom
petitividade d~ economi:l n.ocion:ll lI!;.<;im
como para ensejar a ascensão saíarial e
social do trabalhador à medida que mais
se enriquece tecnicamente;

b) por motivo de justiça, já que, ao
definir as politicas e as estratégias para o
setor econômico, não pode o Estado ig
norar as repercussOes sociais dessas
medidas, sobretudo zelando para que os
efeitos sociais negativos das mudanças
tecnoLógicas e do!: ajWite!: eçtruturai!:
sejam compensados por poLíticas de em
prego, de formação e reciclagem profis
sional.

Por isso, cabe ao Ministério do Trabalho
desenvolver politicas de emprego e de forma
ção de mão-de-obra, para reduzir o impacto das



muda1ÇlS tecnológicas e dos ajustes estrutu
rais sobre o nivel de emprego. e como ínstnl
mento para preservar a paz social. promover
so::iahnenteo trabalhador e elevar aS condições
de produtividade do trabalho e de competitivi
dade das emprosas.

9. Participaçllo e tripartismo
Outra política do Ministério, na área cfo tra

balho. no sentido de incentivar a panicipaçlo.
é o tripartismo.

Nossa Constituiçao de 1988 assegura ex
pressamente a participaçAo dos trabalhadores
'C do5 <:mpJ"CgmiOrg l10ti Órg405 wlegiéKkn da
Administtaçfto POOIica Fed:ral que tenham por
atribuiçlo estudlir QS assuntos relacionados às
atividades de empresários e trabalhadores (art.
lO).

Seguindo esta norma constillK:ional, exis
tem vários conselhos Jjgados ao uabaJbo. em
que vem ocorrendo a participaçao de tq)resen
tantes do governo. dos empresários e dos tra
balhadores. nUJO trabalho comum~nte pro
dUlivo. É o caso, dentre outros. do Conselho
do Fundode Garantia do Tempo de SeJViço. do
Conselho do Fundo de Amparo ao Trabalha
dor e do Conselho da Previdência Social.

Mas é necessário estimular lambem outras
formas de diálogo. colaboração tripartite e bi·
partire. no campo das relaÇÕC5 de trabalho.

A modernizaçllo do Estado signifi<:a ainda
me\horia substancial óe seus serviÇOS \k justi
ça. No caso especifico da Justiça do Trabalho.
uma das maneiras de darvlhe mais efici&ncia é
diminuir sua carga de trabalho. E isto sepoderá
cbter de duas maneiras: reorganizando e auto
mati...ando~ p~mCnlQ5 IldmitüsUati'ro'l>
e eartOriais (tarefa que nAo compete ao Minis
tério) e. por açlo do"Ministério do Tcabalho,
criando-se mecani§1l'Imi hipartites extrajudici
Bjsl, no âmbito das relações privadas ou dentro
das próprias empresas, em que os própriostra
balhadores eentpf'eg3dores proc1U'3doconcili
ar, superare resolVer ran(O osconfJims dedirei
to individual quanto 05 de direito coletivo.

10. Conclusdo
De todo o exposto, temos, em sintese. que:

a) no campo das relações coletivas
de trabalho. as políticas do Ministério
ckvçm oriCJltat~no &ÇIltido da vAlori
zaçIo da negotiação calelwa~ 00farta
Iccimento da organizaç1losindical, base
ada em autêntica representatividade;

b) no campo das rdaçõe5individuais
de trabalho, a poliúca a ser implementa
da enitidamente inte:rvcncionista. no que
se refere à inspeçlo do trabalho. à saUde
e segurança do trabalhador. e promocio
nal com relaçllo a emprego e formaçllo
profissional.

t V. Joio de Lima Teixeira Filho, in Instituif&s
de Di,y;to do Tm6aU'Q, l'. 2, 12.' ro., 1992, LTt, p.
1148.




